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PORTARIA Nº 0972/2024 DE 18/07/2024. 

 

“RETIFICA PORTARIA Nº 0511/2024 DE 15 DE MAIO DE 2024 QUE 

NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ 

DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º RETIFICAR Portaria nº 0511/2024 de 15 de maio de 2024 que 

NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO, 

 

ONDE SE LÊ: 

 

ARTIGO 1º NOMEAR, a senhora KARINE LELES MENDES, brasileira, maior, 

portadora do RG nº 18268803 SSP/MT e do CPF nº 024.639.311-40 e a senhora JANIS DOS SANTOS 

LAVOURA, para a fiscalização do seguinte contrato: 

 

CONTRATO 054/2023 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE PERÍCIA 

MÉDICA, SENDO SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS E 

SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL (EXAMES ADMISSIONAIS E 

EXAMES DEMISSIONAIS), PARA OS SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. 

 

LEIA-SE: 

 

ARTIGO 1º NOMEAR, a senhora KARINE LELES MENDES, brasileira, maior, 

portadora do RG nº 18268803 SSP/MT e do CPF nº 024.639.311-40 e a senhora JANIS DOS SANTOS 

LAVOURA, para a fiscalização do seguinte contrato: 

 

CONTRATO 054/2024 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE PERÍCIA 

MÉDICA, SENDO SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS E 

SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL (EXAMES ADMISSIONAIS E 

EXAMES DEMISSIONAIS), PARA OS SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. 

. 

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 18 (dezoito) dias do 

mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.  

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrada nesta Secretaria; 

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 18/07/2024, disponível 

no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/>; e 

Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/; 

NP n° 1142/2024. 

 

 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 


